
 

 

 

Protocolo adotado pela Presidência da CFFC nesta sessão legislativa, conforme 
anunciado na reunião interna de quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026: 

 

- APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS - Requerimentos devem ser apresentados até às 14h da sexta-
feira que antecede a reunião para estarem aptos à inclusão na pauta. 

 

- PUBLICAÇÃO DA PAUTA - A pauta das reuniões deliberativas será ordinariamente publicada e 
divulgada às segundas-feiras, até 18h30. 

 

- REGISTRO DE PRESENÇA - Nas reuniões deliberativas convocadas para às 10 horas das quartas-feiras, 
o Painel será aberto com uma hora de antecedência - às 9 horas. Não atingido o quorum até às 
10h30, a reunião será cancelada. 

 

- DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS 

(a) É necessária a presença em Plenário do autor de Requerimento procedimental para o 
encaminhamento e votação. 

(b) É necessária a presença no Painel do autor de Requerimento pautado para votação. 

(c) Admite-se subscrição de Requerimentos somente na presença e com anuência do autor. 

(d) A votação da Ordem do Dia será em bloco, sempre que consensual, sendo franqueada a palavra 
aos deputados inscritos após a proclamação do resultado. 

(e) É facultado aos membros do Colegiado solicitar a retirada de item do bloco, para 
encaminhamento e votação de forma  individualizada. 

 

 


